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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao, ao Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão Sr. EMERSON NANTES, solicitando o Envio do Poder Executivo a esta casa de Leis (vislumbrando não cairmos no Vício de Iniciativa)  o Projeto de Lei de Cotas para negros e indígenas em concurso público, no intuito de adequar a Legislação Municipal às Legislações do âmbito Federal e Estadual. (Anexo Anteprojeto).
JUSTIFICATIVA
Atendendo as reinvindicações da comunidade e do COMPIRC (Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial é que encaminho o sugerido.
Nova Andradina, 08 de fevereiro de 2023.
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